
Lei municipal nº 532
De 22 de dezembro de 1999

“Altera redação do artigo 202 e 203 da lei municipal nº 249/92”.

                           A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, prefeito,
sanciono a seguinte lei:
                           Art. 1º-Fica determinado que o artigo 202 da lei 249/92 – Estatuto dos
Servidores  Públicos  Civis  do  município  de  Coronel  Xavier  Chaves,  passa  a  ter  a
seguinte redação:
                        “Artigo 202 – Será concedido ao servidor licença para tratamento de
saúde a pedido ou de oficio, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração
a que fizer jus por um período de até 2 anos, podendo ser renovado por até mais 2 anos.
                           Art. 2º - Revogam-se os parágrafos 2º e 3º do artigo 203 da lei 249/92
– Estatuto dos Servidores Públicos Civis de Coronel Xavier Chaves.
                           Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                
                           Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Coronel Xavier Chaves, 22 de dezembro de 1999.

Helder Sávio Silva
-Prefeito Municipal-
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